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O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 

nº 7.510, de 18 de outubro de1981, Decreto nº 36.849, de 22 de julho de 2011 e Portaria 

do Comando Geral nº 168, de 25 de março de 2014, publicada no Suplemento Normativo 

nº 014, de 01 de abril de 2014. 

Resolve: 
Para conhecimento desta Corporação e devida execução, publico o seguinte: 

 

 
1ª PARTE 

 
1.0.0. PESSOAL MILITAR: 
 
1.1.0. MOVIMENTAÇÃO DE OFICIAIS:  
  
1.1.1. CLASSIFICAR POR EFEITO DE NOMEAÇÃO AO CARGO EFETIVO DE OFICIAL 
DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO, NA GRADUAÇÃO DE ASPIRANTE A 
OFICIAL, CONFORME TRANSCRIÇÃO DO DIARIO OFICIAL Nº 112 DE 17 DE JUNHO 
DE 2016. 
 

 

1°BPM 

Posto/Grad. Nome Conforme Of. nº 

063/2016-

Sec/SE/CEMATA, de 13 

de Junho de 2016, e Of nº 

759/2016-Seção de 

Pessoal de 13 de Junho 

de 2016.                                        

 

Aspirante PM/Mat. 104583-0 Claudenor Ricardo Barbosa Pereira 

Aspirante PM/Mat. 102807-3 João Alexandre Gonçalves 

Aspirante PM/Mat. 111356-9 José Rodrigues Lins Neto 

Aspirante PM/Mat. 118952-2 Otair José de Souza 

 
 

6°BPM 

Posto/Grad. Nome  

Conforme Of. nº 

063/2016-

Sec/SE/CEMATA, de 13 

de Junho de 2016, e Of 

nº 759/2016-Seção de 

Pessoal de 13 de Junho 

de 2016. 

 

Aspirante PM/Mat. 115312-9 Jorge Pires Ferreira Neto 

Aspirante PM/Mat. 106403-7 Almir Dalton Rodrigues Felipe 

Aspirante PM/Mat. 108000-8 Bruno Henrique Gomes Verçosa 

Aspirante PM/Mat. 112746-2 Caio Lira de Andrade Brasileiro 

Aspirante PM/Mat. 113886-3 Fernando Ricardo Pereira de Melo 

Aspirante PM/Mat. 104007-3 Drailton Ferreira Vieira 
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11°BPM 

Posto/Grad. Nome Conforme Of. nº 

063/2016-

Sec/SE/CEMATA, de 

13 de Junho de 2016, 

e Of nº 759/2016-

Seção de Pessoal de 

13 de Junho de 2016. 

. 

 

Aspirante PM/Mat. 118949-2 João Thiago Aureliano Pedrosa Soares 

Aspirante PM/Mat. 112813-2 Filipe Silvino Araújo Silva 

Aspirante PM/Mat. 118951-4     Lourival de Araújo Mendes 

 

 

12°BPM 

Posto/Grad. Nome Conforme Of. nº 

063/2016-

Sec/SE/CEMATA, de 

13 de Junho de 

2016, e Of nº 

759/2016-Seção de 

Pessoal de 13 de 

Junho de 2016. 

 

Aspirante PM/Mat. 112670-9 Antônio Hermenegildo Romero Júnior 

Aspirante PM/Mat. 118942-5 Rodrigo Sávio Arantes de Melo 

Aspirante PM/Mat. 118947-6 
Maria Margarida Magalhães Correia de 

Melo 

 

 

13°BPM 

Posto/Grad. Nome Conforme Of. nº 

063/2016-

Sec/SE/CEMATA, de 13 

de Junho de 2016, e Of nº 

759/2016-Seção de 

Pessoal de 13 de Junho 

de 2016. 

 

Aspirante PM/Mat. 118938-7 Thiago Pugliesi de Paiva 

Aspirante PM/Mat. 118939-5 Weltton Moreira de Freitas 

Aspirante PM/Mat. 118940-9 Lucas Domingos Freitas 

Aspirante PM/Mat. 980763-2 Valmir Vaz Correia 

 
 

16°BPM 

Posto/Grad. Nome Conforme Of. nº 

063/2016-

Sec/SE/CEMATA, de 

13 de Junho de 2016, 

e Of nº 759/2016-

Seção de Pessoal de 

13 de Junho de 2016. 

. 

 

Aspirante PM/Mat. 118946-8 Rebeca Karla Menezes de Melo 

Aspirante PM/Mat. 118950-6 Tiago de Macedo Machado 

Aspirante PM/Mat. 118957-3       Igor de Lima Agra 
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17°BPM 

Posto/Grad. Nome Conforme Of. nº 

063/2016-

Sec/SE/CEMATA, de 13 

de Junho de 2016, e Of 

nº 759/2016-Seção de 

Pessoal de 13 de Junho 

de 2016. 

 

Aspirante PM/Mat. 118943-3 José Veloso de Araújo Sobrinho Neto 

Aspirante PM/Mat. 118948-4 Vinícius da Silva Andrade 

Aspirante PM/Mat. 105372-8 Iran da Silva Leal 

Aspirante PM/Mat. 118953-0 Túlio de Campos Freire 

 

 

18°BPM 

Posto/Grad. Nome Conforme Of. nº 

063/2016-

Sec/SE/CEMATA, de 13 

de Junho de 2016, e Of 

nº 759/2016-Seção de 

Pessoal de 13 de Junho 

de 2016. 

 

Aspirante PM/Mat. 118954-9   Laura Ludmila Bezerra 

Aspirante PM/Mat. 118955-7 Marcelo Ferreira Sales 

Aspirante PM/Mat. 118956-5 Tiago José Freitas Cavalcanti 

Aspirante PM/Mat. 118958-1 Diangeles Ruan Ribeiro 

 

 

19°BPM 

Posto/Grad. Nome Conforme Of. nº 

063/2016-

Sec/SE/CEMATA, de 

13 de Junho de 2016, 

e Of nº 759/2016-

Seção de Pessoal de 

13 de Junho de 2016. 

. 

 

2º Ten PM/Mat. 118937-9 Neilson Adrião da Silva 

Aspirante PM/Mat. 118944-1 Pablo Rondinelli Pereira Machado 

Aspirante PM/Mat. 118945-0 Raí Azevedo Pimentel 

 
 

20°BPM 

Posto/Grad. Nome Conforme Of. nº 

063/2016-

Sec/SE/CEMATA, 

de 13 de Junho de 

2016, e Of nº 

759/2016-Seção de 

Pessoal de 13 de 

Junho de 2016. 

 

Aspirante PM/Mat.118941-7 Marlon Raniery Mendes Morais da Silva 

Aspirante PM/Mat. 104320-0 Alexandre Guimarães da Silva 
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2ª PARTE 

 

2.0.0. PESSOAL CIVIL: 

 

(SEM ALTERAÇÃO) 

3ª PARTE 

 

3.0.0. DETERMINAÇÃO: 

 

3.1.0. - À DGP que tome as providências cabíveis, sacando Ajuda de Custo, prevista nos 

termos do Art. 42 c/c Inciso I do Art. 43, tudo da Lei nº 10.426, de 27 de abril de 1990, 

modificados pela Lei Complementar nº 32, de 27 de abril 2001, em favor policial militar 

movimentado da Capital para o Interior e vice-versa e entre as OME da RMR, cuja 

movimentação implique em mudança de Município. 

 

3.2.0. - Conceder 08 (oito) dias de trânsito ao policial militar movimentado da Capital para 

o Interior e vice-versa, quando acompanhados dos familiares e 04 (quatro) dias, quando 

desacompanhados das famílias ou se solteiros. 

 

3.3.0. - À DAL e CPL que adotem providências na esfera de suas atribuições, no que diz 

respeito ao transporte do policial militar movimentado da Capital para o Interior e vice-

versa e entre OME do Interior, nos termos dos Artigos 48 e 49 da Lei nº 10.426, 

regulamentada pela Portaria nº 731, de 01 de julho de 1992, publicada no SUNOR nº 08, 

de 06 de julho de 1992. 

 

3.4.0. - Os Comandantes, Chefes e Diretores de OME sediadas na RMR e interior, 

procedam à apresentação do policial militar transferidos, no prazo máximo de 72 h, a 

contar da data de publicação deste Suplemento de Pessoal. 

 

3.5.0. - Os Comandantes, Chefes e Diretores de OME sediadas na RMR e interior que 

após o prazo de oito dias úteis contados da publicação deste Suplemento de Pessoal, 

informem por ofício, à Diretoria de Gestão de Pessoas a relação dos policiais militares 

que não se apresentarem, para aplicação das medidas cabíveis. 
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3.6.0. - A DGP deverá observar os casos de transferência, designação, dispensa de 

função, dos Oficiais e Praças em que se aplica o Art. 11, da Lei nº 10426, de 27 de abril 

de 1990.   

 

 

 


